



RESOLUÇÃO 182 – DE 11 DE FEVEREIRO DE 2003

Estabelece qualificação para preenchimento do cargo de Assessor Parlamentar

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º  Os cargos de Assessor Parlamentar, por gabinete, deverão ser preenchidos com, no mínimo, cinqüenta por cento de pessoal qualificado com o ensino médio completo.


Art. 2º Revoga-se a Resolução 106 de 15 de abril de 1998.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de fevereiro de 2003





JOSÉ HUMBERTO DA SILVA





Presidente da Câmara
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